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NOTÍCIAS STF 

Partidos questionam proibição de showmícios em campanhas 
eleitorais 

O Partido Socialista Brasileiro (PSB), o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) e 

o Partido dos Trabalhadores (PT) ajuizaram a Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 5970 contra regra da legislação eleitoral que trata da realização de eventos de arrecadação 

de recursos e da proibição de “showmícios” por candidatos a eleições. O relator é o ministro Luiz Fux. 

O artigo 39, parágrafo 7º, da Lei 9.504/1999, acrescentado pela Lei 11.300/2006, proíbe “a realização de showmício 

e de evento assemelhado para promoção de candidatos” e a apresentação, “remunerada ou não”, de artistas para 

animar comícios e reuniões eleitorais. A pretensão dos partidos é que seja declarada a inconstitucionalidade parcial 
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do dispositivo quando as apresentações forem gratuitas, sem cobrança de cachê, mediante a supressão da 

expressão “ou não” do texto legislativo.  

 

O segundo ponto em discussão é o artigo 23, parágrafo 4º, inciso V, que dispõe que as doações poderão ser 

efetuadas por meio de “promoção de eventos de arrecadação realizados diretamente pelo candidato ou pelo partido 

político”. O objetivo da ação aqui é o reconhecimento de que o dispositivo não pode ser interpretado de modo a 

vedar a realização de eventos artísticos, inclusive shows musicais. “Diante da postura por vezes censória da 

Justiça Eleitoral, existe o elevado risco de que se adote a compreensão de que tal preceito não abrange a 

realização de espetáculos artísticos, em razão da vedação aos showmícios e à apresentação de artistas para 

animar eventos eleitorais”, afirmam as legendas. 

Segundo os partidos, tanto a proibição dos showmícios não remunerados quanto a vedação de realização de 

eventos artísticos de arrecadação eleitoral são incompatíveis com a garantia constitucional da liberdade de 

expressão. “A primeira medida ofende, ainda, o princípio da proporcionalidade, enquanto a segunda também viola a 

isonomia e o imperativo constitucional de valorização da cultura”, afirmam. 

 

Os partidos destacam que tanto a atividade artística como as manifestações de natureza política compõem o 

núcleo essencial da liberdade de expressão. “Música não é apenas entretenimento, mas também um legítimo e 

importante instrumento para manifestações de teor político”, sustentam. “Não é legítima a pretensão legislativa de 

converter o embate político-eleitoral numa esfera árida, circunscrita à troca fria de argumentos racionais entre os 

candidatos, partidos e seus apoiadores, sem espaço para a emoção e para a arte”. 

Rito abreviado 

O relator, ministro Luiz Fux, aplicou à ADI o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999, que possibilita o 

julgamento do processo pelo Plenário diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de liminar. “A matéria 

versada na presente ação direta se reveste de grande relevância, apresentando especial significado para a ordem 

social e a segurança jurídica”, afirmou, enfatizando a conveniência de que a decisão venha a ser tomada em 

caráter definitivo. 

O ministro também determinou a notificação das autoridades envolvidas (presidentes da República, do Senado 

Federal e da Câmara dos Deputados) para que prestem informações no prazo de 10 dias. Em seguida, os autos 

devem ser remetidos à advogada-geral da União e à procuradora-geral da República, para que se manifestem, 

sucessivamente, no prazo cinco de dias. 

Processo: ADI 5970 

Leia mais... 

Ministro julga improcedente ação de associações de magistrados sobre exigências para porte de 
armas 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5498286
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=384534
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=384533
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=384533


O ministro Edson Fachin julgou improcedente pedido formulado por três associações de magistrados para declarar 

a ilegalidade da exigência de comprovação de capacidade técnica e aptidão psicológica para que juízes possam 

adquirir, registrar e renovar o porte de arma de fogo. A decisão se deu na Ação Originária 2280, ajuizada pela 

Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), pela Associação Nacional dos Magistrados da Justiça do Trabalho 

(Anamatra) e pela Associação dos Juízes Federais do Brasil (Ajufe) contra dispositivos da Instrução Normativa 

23/2005 do Departamento de Polícia Federal e do Decreto 6.715/2008, que regulamenta o Estatuto do 

Desarmamento.  

As associações de classe sustentavam que a exigência restringiria a prerrogativa dos magistrados de portar arma 

para defesa pessoal, contida no artigo 33, inciso V, da Lei Orgânica da Magistratura. Segundo os magistrados, as 

normas da Loman só poderiam ser regulamentadas por lei complementar de iniciativa do Poder Judiciário ou por 

normas regimentais dos tribunais ou do Conselho Nacional de Justiça, e não por lei ordinária. Sustentaram ainda 

que o próprio Estatuto do Desarmamento (Lei 10.826/2003) – que é lei ordinária – não fez essa restrição, tendo 

assim as normas questionadas extrapolado os limites da legislação. Em resposta a pedido administrativo, a Polícia 

Federal teria se recusado a reconhecer a prerrogativa prevista na Loman. 

Decisão 
 

O ministro Fachin, embora reconhecendo correta a afirmação relativa à reserva de lei complementar, assinalou que 

o Estatuto do Desarmamento não objetivou restringir prerrogativa dos magistrados. Ele lembrou que o porte de 

arma, como regra, é proibido, somente sendo possível aos integrantes das carreiras integrantes do rol estabelecido 

no artigo 6º do Estatuto do Desarmamento e daquelas cuja prerrogativa tenha sido estabelecida em lei geral 

editada pela União. No entanto, observou Fachin, a Lei 10.826/2003 (parágrafo 4º do artigo 6º) só dispensa da 

comprovação de capacidade técnica e aptidão psicológica os integrantes das Forças Armadas, das polícias 

federais, estaduais e do Distrito Federal. Para as demais carreiras, explicou o ministro, a comprovação dos 

requisitos para manuseio de arma de fogo permanecem válidos.  

 

Para o relator, o direito ao porte não dispensa o proprietário da arma de cumprir os requisitos relativos ao registro, 

“salvo nos casos em que a lei assim o definir”. No seu entendimento, a lei em nada altera o direito ao porte de 

armas, prerrogativa inerente à carreira, garantida pela Loman. “Não há extrapolação dos limites regulamentares 

pelo decreto e pela instrução normativa, os quais limitaram-se a reconhecer, nos termos da própria legislação, que 

a carreira da magistratura submete-se às exigências administrativas disciplinadas por ela”, concluiu. 

A decisão foi publicada no Diário de Justiça eletrônico do STF do dia 19 de junho. 

Processo: AO 2280 

Leia mais... 

Associação questiona cobrança de ICMS sobre programas de computador 

A Associação Brasileira das Empresas de Tecnologia da Informação e Comunicação (Brasscom) ajuizou a Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 5958 para questionar o Convênio ICMS 106/2107, firmado no âmbito do Conselho 
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Nacional de Política Fazendária (Confaz), que disciplina os procedimentos de cobrança de ICMS nas operações 

envolvendo bens e mercadorias digitais comercializadas por meio de transferência eletrônica de dados. A entidade 

busca também a declaração de inconstitucionalidade parcial, sem redução de texto, de dispositivo Lei 

Complementar 87/1996 (Lei Kandir), para afastar qualquer possibilidade de incidência do tributo sobre operações 

que envolvam programas de computador (softwares). 

O convênio prevê que em operações envolvendo “bens e mercadorias digitais”, comercializados por meio de 

transferência eletrônica de dados, o recolhimento do ICMS caberá integralmente ao estado de destino. Segundo a 

associação, essa cláusula tratou como saídas internas operações que podem ser realizadas entre diferentes 

estados, ignorando regra que determina a aplicação da alíquota interestadual em tais operações. Sustenta ter o 

convênio alterado a sistemática de distribuição de receita prevista no artigo 155, parágrafo 2º, inciso VII, da 

Constituição Federal. Ainda segundo a entidade, houve desrespeito à exigência constitucional de lei complementar 

para tratar da matéria. 

A Brasscom alega também que o convênio foi editado com base no artigo 2º, inciso I, da LC 87/1996. Mas, 

segundo sustenta, a aplicação da Lei Kandir seria inadequada para a tributação de software, uma vez que o 

produto é um “bem incorpóreo”, não podendo ser qualificado como mercadoria. Sustenta ainda que, no caso do 

software, não existe a “circulação” do produto nem a transferência de propriedade. O que ocorre é a cessão de 

direito de uso, pois o comprador da licença não se torna proprietário do programa, mas apenas tem assegurado o 

direito de utilizá-lo por determinado tempo. 

Rito abreviado 

Em razão da relevância da matéria, o relator da ADI 5958, ministro Dias Toffoli, aplicou à ação o procedimento 

abreviado (previsto no artigo 12 da Lei 9.868/99), a fim de que a decisão seja tomada em caráter definitivo pelo 

Plenário do STF, sem prévia análise do pedido de liminar. O relator determinou que se requisite informações da 

Presidência da República e do Congresso Nacional, bem como do ministro da Fazenda e dos secretários de 

Fazenda, Finanças ou Tributação dos estados e do Distrito Federal para que, no prazo comum de 10 dias. Em 

seguida, determinou se dê vista do processo, sucessivamente, no prazo de cinco dias, à advogada-geral da União 

e à procuradora-geral da República. 

Processo: ADI 5958 

Leia mais... 

Fonte: STF 

 

NOTÍCIAS STJ 

Exame toxicológico de entorpecente apreendido é necessário para comprovar materialidade 
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delitiva 

Nas hipóteses de apreensão de entorpecentes, é imprescindível a realização de exame toxicológico da droga para 

a comprovação da materialidade delitiva, salvo nos casos em que o laudo pericial provisório seja confirmado por 

outros elementos probatórios, como a confissão e depoimentos de testemunhas. 

A jurisprudência consolidada foi invocada pela presidente da corte, ministra Laurita Vaz, ao deferir parcialmente 

pedido liminar para determinar a suspensão dos efeitos de decisão de execução provisória da pena pelo Tribunal 

de Justiça de Santa Catarina em processo na qual a materialidade foi reconhecida com base, exclusivamente, nos 

depoimentos de testemunhas e na confissão judicial. 

O réu foi condenado em primeiro grau à pena de 12 anos e seis meses de reclusão, em regime inicial fechado, pela 

prática do delito previsto no artigo 33 da Lei 11.343/2006. De acordo com os autos, ele teria vendido cocaína e 

crack em diversas ocasiões na cidade de São Miguel do Oeste (SC). 

Em segunda instância, o TJSC reduziu a pena para 11 anos e um mês de prisão, com a determinação do início do 

cumprimento da pena após a conclusão do duplo grau de jurisdição. 

Materialidade incerta 

De acordo com a defesa, a sentença condenatória apontou a materialidade do crime de tráfico de drogas com base 

em prova testemunhal e na confissão do réu durante interrogatório. Para a defesa, a ausência de laudo toxicológico 

definitivo violou o artigo 158 do Código de Processo Penal e o artigo 50 da Lei 11.343/06. 

A ministra Laurita Vaz destacou julgamentos da Terceira Seção no sentido de que o laudo toxicológico definitivo é 

indispensável para a condenação pelo crime de tráfico ilícito de entorpecentes, sob pena de se ter por incerta a 

materialidade do delito e, por consequência, motivar a absolvição do acusado. 

Com o acolhimento do pedido liminar, a ministra determinou a expedição de alvará de soltura ao réu, se por outro 

motivo ele não estiver preso. 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Sexta Turma. O relator é o ministro Sebastião Reis Júnior. 

Processo: HC 457466 

Leia mais... 

Negado habeas corpus em favor de investigado pela morte da vereadora Marielle 

O ministro Humberto Martins, no exercício da presidência, indeferiu pedido de transferência de um preso suspeito 

de envolvimento na morte da vereadora Marielle Franco e do motorista Anderson Gomes, em março de 2018, no 
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Rio de Janeiro. 

O preso foi transferido do sistema estadual para um presídio federal, com o objetivo de preservar as investigações. 

Para a defesa, a transferência não foi justificada. 

O ministro Humberto Martins afirmou que não há, no caso, os pressupostos autorizadores do acolhimento da 

pretensão liminar. Segundo o magistrado, não foram demonstrados a plausibilidade do direito arguido e o perigo na 

demora da análise. 

“Assim, as circunstâncias acima narradas desautorizam o afastamento, de plano, da conclusão a que chegou o 

Tribunal de Justiça do Estado de origem de que a decisão se encontra devidamente fundamentada, de modo que o 

caso em análise não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do pedido em caráter de 

urgência, não veiculando situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta ilegalidade sanável no 

presente juízo perfunctório, devendo a controvérsia ser decidida após a tramitação completa do feito.” 

Liderança 

Segundo a defesa, não há interesse processual na transferência do preso para penitenciária federal, sendo 

necessário o retorno do mesmo para o sistema penitenciário do Rio de Janeiro, para cumprir a eventual sentença 

perto de seus familiares. 

A decisão que determinou a transferência, segundo o ministro Humberto Martins, detalhou a necessidade da 

medida, apontando a posição de liderança do preso em uma milícia e o possível envolvimento no assassinato da 

vereadora e de seu motorista em março de 2018. 

O mérito do pedido será analisado pela Quinta Turma, com a relatoria do ministro Joel Ilan Paciornik, após o 

parecer do Ministério Público Federal no caso. 

Processo: RHC 100607 

Leia a decisão. 
Leia mais... 

Unificação de penas não pode alterar marco temporal para concessão de benefícios da execução 
penal 

A alteração do marco temporal para a concessão de novos benefícios à execução penal, em virtude da unificação 

das penas, não possui embasamento legal para justificar sua aplicação. O entendimento, firmado pela Terceira 

Seção, foi utilizado em uma decisão da presidência durante o plantão judiciário de julho. 

A decisão é do vice-presidente do STJ, ministro Humberto Martins, no exercício da presidência. O magistrado 
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determinou, em caráter liminar, que a unificação das penas não acarrete a alteração do marco temporal para a 

concessão de benefícios no caso de um homem que teve a regressão para o regime fechado em razão da 

alteração do termo inicial. 

Martins destacou que a Terceira Seção, ao analisar o tema, fixou o entendimento de que a alteração da data base 

para a concessão de benefícios executórios, em razão da unificação das penas, não encontra respaldo legal e, 

portanto, não deve ser admitida. 

Progressão 

No caso analisado, o homem cumpria pena no regime semiaberto quando, por força de nova condenação, foram 

unificadas as penas com a alteração do marco temporal e a consequente regressão para o regime fechado. 

Na visão do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, considera-se como marco inicial a data do trânsito em 

julgado da última condenação, desimportando se o delito é anterior ou posterior ao início da execução penal. 

Humberto Martins citou trechos da decisão da Terceira Seção no julgamento do REsp 1.557.461, em fevereiro de 

2018, que justificam a não alteração do marco temporal. Na ocasião, o ministro Rogerio Schietti Cruz, relator do 

caso, justificou que a alteração da data-base referente a concessão de novos benefícios constitui afronta ao 

princípio da legalidade e viola a individualização da pena. 

Desta forma, segundo o relator, é necessária a preservação do marco interruptivo anterior à unificação das penas, 

pois a alteração da data-base não é resultado imediato do somatório das reprimendas impostas ao sentenciado. 

Após parecer do Ministério Público Federal, o mérito do habeas corpus será analisado pelos ministros da Sexta 

Turma, sob a relatoria do ministro Nefi Cordeiro. 

Processo: HC 459223 

Leia a decisão. 
Leia mais... 

Fonte: STJ 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Meio ambiente: Justiça Federal no Rio adere a rede de sustentabilidade 

Fonte: CNJ 
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JULGADOS INDICADOS 
 
0025472-71.2018.8.19.0000 
Rel. Des. Murilo Kieling 

dm. 20.07.2018 e p. 23.08.2018 

 

Recurso de agravo de instrumento. Pedido de desistência. Pode a parte desistir do recurso que interpôs sem a 

anuência da parte adversa. Aplicação do disposto nos artigos 998 e 999 do Código de Processo Civil. Tendo em 

vista que a desistência do recurso produz eficácia imediata, haja vista que não depende de homologação judicial, 

necessário se faz o pronunciamento do não conhecimento do recurso, justamente, por faltar-lhe o pressuposto 

extrínseco de admissibilidade da inexistência de fato extintivo ou impeditivo do poder de recorrer. No tocante ao 

juízo competente para homologação do pedido de desistência do recurso, cabe ao juízo que está com a 

competência de admissibilidade, portanto, homologo a desistência, uma vez que a manifestação do recurso se deu 

por procurador legalmente habilitado e com os necessários poderes. Destarte, face à perda do objeto, resta 

prejudicado o agravo ora interposto, razão pela qual me manifesto pela homologação do pedido de desistência do 

recurso. Recurso prejudicado. Homologado pedido de desistência do agravo de instrumento. 

 

Leia mais... 
 
Fonte: EJURIS 

 

LEGISLAÇÃO 

Medida Provisória nº 845, de 20 de julho de 2018 – Institui o Fundo Nacional de Desenvolvimento 

Ferroviário. 

Fonte: Planalto 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

Legislação Selecionada 
 

Atualizamos os links abaixo relacionados na página de Legislação Selecionada por Área do Direito. Consulte todo o 

conteúdo no seguinte caminho: Consultas/ Banco do Conhecimento/ Legislação/ Legislação Selecionada. 

 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=0004C358A3B2007043BCC04AF8284959EA34C5083F052C0C&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800233636
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/Mpv/mpv845.htm
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/legis_selec/legis_selec
http://www.tjrj.jus.br/web/guest/consultas/legis_selec/legis_selec


 

    Direito Administrativo 

    Direito Ambiental 

    Direito Civil 

    Direito Constitucional 

    Direito da Criança, do Adolescente e do Idoso 

    Direito do Consumidor 

    Direito do Trabalho 

    Direito Econômico 

    Direito Empresarial 

    Direito Financeiro 

    Direito Internacional 

    Direito Penal 

    Direito Processual Penal 

    Direito Tributário 

    Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 

    Justiça Militar 

    Ministério Público 

 

Fonte: SEESC  

 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.    

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 
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